
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292026040700066

66

Nº 65, terça-feira, 7 de abril de 2026ISSN 1677-7050Seção 2

NO 929 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei no 8.112, de 1990, ANA
PAULA CAMPOS WOLFF GOMES para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIO
PARLAMENTAR, SF01, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no órgão
GABSEN/GSSTHRON - Gabinete da Senadora Soraya Thronicke.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382426, resolve:

NO 930 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei no 8.112, de 1990,
THALITA VITÓRIA MEDEIROS DOS SANTOS para exercer o cargo, em comissão, de
AJUDANTE PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do Quadro de Pessoal do Senado
Federal, com lotação no órgão OSE/SGM/GBSGME - Gabinete da Secretaria-Geral da Mesa,
oriundo da Resolução nº 8 de 2009.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1381751, resolve:

NO 931 - exonerar JOSELY DE SOUSA SODRE, matrícula no 346369, do cargo, em comissão,
de ASSISTENTE PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-12, do órgão GABLID/BLRDEM - Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (PSD/PSB), e nomeá-la para o cargo, em comissão,
de SECRETÁRIO PARLAMENTAR, SF01, da mesma lotação.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382077, resolve:

NO 932 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990, THAIS
LIMA DE SANCHEZ, matrícula no 446741, do cargo, em comissão, de AUXILIAR
PARLAMENTAR PLENO, AP-07, do órgão COMPER/CMMIR - Comissão Mista Permanente
sobre Migrações Internacionais e Refugiados.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382421, resolve:

NO 933 - exonerar, a pedido, na forma do disposto no art. 35, inciso II, da Lei no 8.112, de
1990, LUIZ GONZAGA RIBEIRO, matrícula no 408843, do cargo, em comissão, de
SECRETÁRIO PARLAMENTAR, SF01, do órgão CEPSF - Conselho de Estudos Políticos do
Senado Federal, a partir de 01/04/2026.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382428 resolve:

NO 934 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
EVERTOM ALMEIDA DA SILVA, matrícula no 332607, do cargo, em comissão, de ASSESSOR
PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABSEN/GSCFAVAR - Gabinete do Senador Carlos Fávaro.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382449 resolve:

NO 935 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
LIDIANE LIMA REIS RODRIGUES SILVA, matrícula no 356223, do cargo, em comissão, de
ASSESSOR PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABLID/GLREPUBL - Gabinete da Liderança do
Republicanos, a partir de 06/04/2026.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382451, resolve:

NO 936 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
DENISE EDELTRUDES SOUSA BELITARDO DE MENEZES, matrícula no 298200, do cargo, em
comissão, de ASSESSOR PARLAMENTAR, SF02, do órgão GABSEN/GSOALENC - Gabinete do
Senador Otto Alencar.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382452 resolve:

NO 937 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
RICARDO DA ROCHA BENETTI, matrícula no 446492, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-02, do órgão GABSEN/GSGIORD - Gabinete do Senador
Giordano.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382574, resolve:

NO 938 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
BEATRIZ EDELIR SOUZA AMARO DA SILVA ROCHA, matrícula no 441433, do cargo, em
comissão, de AJUDANTE PARLAMENTAR PLENO, AP-03, do órgão GABSEN/GSDHIRAN -
Gabinete do Senador Dr. Hiran.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382576, resolve:

NO 939 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
AFONSO FARIAS DE SOUSA JÚNIOR, matrícula no 389046, do cargo, em comissão, de
AUXILIAR PARLAMENTAR SÊNIOR, AP-08, do órgão GABLID/BLALIAN - Bloco Parlamentar
Aliança.

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no processo eletrônico
número 1382577, resolve:

NO 940 - exonerar na forma do disposto no art. 35, inciso I, da Lei no 8.112, de 1990,
JORGE TAUMATURGO, matrícula no 370669, do cargo, em comissão, de AJUDANTE
PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-01, do órgão GABLID/BLALIAN - Bloco Parlamentar Aliança.

ILANA TROMBKA

Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 72, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o art. 33, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o que consta do Processo Administrativo Eletrônico n.º 004365/2026, resolve:

Declarar vago, a contar de 24 de março de 2026, o cargo de Técnico Judiciário,
área Apoio Especializado, especialidade Tecnologia da Informação, do quadro de pessoal
deste Tribunal, ocupado pelo servidor FLÁVIO HENRIQUE ROCHA E SILVA, em razão de sua
posse em cargo público inacumulável.

Min. EDSON FACHIN

PORTARIA Nº 78, DE 31 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o art. 35, I, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Exonerar, a contar de 31 de março de 2026, WELLINGTON MACEDO do cargo em
comissão de Assessor de Ministro, nível CJ-3, do Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes.

Min. EDSON FACHIN

SECRETARIA DO TRIBUNAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SGP Nº 61, DE 6 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no
uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal e tendo em vista os arts. 9º, II, e 35, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

I - Designar LUIZ AUGUSTO GENTILUCCI ALVES, Analista Judiciário, área Apoio
Especializado, Suporte em Tecnologia da Informação, para exercer a função comissionada
de Assistente III, nível FC-3, na Gerência da Plataforma Tecnológica Judicial, ficando
dispensado da que atualmente ocupa;

II - Designar FERNANDO FERNANDES NUNES PEREIRA, Analista Judiciário, área
Apoio Especializado, Análise de Informática, para exercer a função comissionada de
Assistente II, nível FC-2, na Gerência da Plataforma Tecnológica Corporativa, ficando
dispensado da que atualmente ocupa; e

III - Designar REYDERSON MAGELA DOS REIS, Analista Judiciário, área Apoio
Especializado, Análise de Informática, para exercer a função comissionada de Assistente I,
nível FC-1, na Gerência da Plataforma Tecnológica Corporativa.

ADRIANA SOUZA TOLEDO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA GPR N° 19, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 6º, inciso XXIX, do Regimento Interno
do Conselho Nacional de Justiça, do art. 14 da Instrução Normativa GPR/CNJ nº 108/2025
e considerando o disposto no processo SEI/CNJ nº 20231/2025, resolve:

R EQ U I S I T A R
Yury YoldI dos Reis, Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro de pessoal do

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para prestar serviços neste Conselho, sem prejuízo
de seus direitos e vantagens no órgão de origem.

Min. Edson Fachin

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA DG N° 63, DE 6 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos termos do inciso
I do art. 93 da Lei nº 8.112/1990, dos arts. 3º e 5º da Instrução Normativa CNJ nº
108/2025, e do inciso XVII do art. 3º da Portaria Presidência nº 112/2010, e considerando
o contido no Processo SEI nº 04293/2021, resolve:

PRORROGAR,
a partir de 22 de junho de 2026, a cessão da servidora ELISA RORIZ MENDES

DOMENICI DE MORAIS, Analista Judiciária, Área Administrativa, do quadro de pessoal deste
Conselho, para continuar ocupando o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Ev e n t o s
Institucionais, nível CJ-1, no Tribunal Superior do Trabalho.

BRUNO CÉSAR DE OLIVEIRA LOPES

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SGP N° 49, DE 6 DE ABRIL DE 2026

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso V do art. 1º
da Portaria DG nº 107/2024, e considerando o contido no Processo SEI nº 19993/2025,
resolve:

D ES I G N A R
AMANDA NUNES DA SILVA ROMEIRO, Técnica Judiciária, Área Administrativa,

do quadro de pessoal deste Conselho, como substituta da Coordenadora de Pagamento
de Pessoal, nível CJ-1, em 06/04/2026.

LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 131, DE 31 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base
no inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no exercício das
competências que lhe foram atribuídas pela Portaria TSE nº 654, de 24 de agosto de 2023, e
considerando o contido no Procedimento Administrativo SEI nº 2026.00.000003473-5, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 24 de março de 2026, o cargo de Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, criado pela Lei nº 8.868, de
14 de abril de 1994, ocupado por Felipe Freitas Soares, em decorrência de posse em outro
cargo público inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI
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